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TERMO ADITIVO N“ 001/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO n.” 03070104/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 030701/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n." 009/2024-SRP

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO QUE
ENT^ Sí GÍLEÍSÍ^ O^MOTCfflÔ
DE BACABAL POR IOTERA^DÍÔ DA

MUNICIPAL DESECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A EMPRESA
H R O DE OLIVEIRA E CIA LTDA., NA
FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, situada na Estrada da Bela Vista, s/n. Vila Coelho Dias, CEP 65.700-
000, Bacabal - MA, inscrito no CNPJ sob o n.® 14.289.955/0001-15 neste ato representada pela
Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. LARISSA BASTOS SILVA, portadora do CPF
n.° 579.387.003-53 e RG n.“ 1.373.182 SSP-PI, residente na cidade de Bacabal (MA), a seguir
denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa H R O DE OLIVEIRA E CLA
LTDA., inscrita no CNPJ n," 01.667.954/0001-15, sediada na Rua Getúlio Vargas, n.° 841, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal/MA, e-mail: rmconstrucao@ig.com.br,telefone (99) 3621-2336,
neste ato representada por seu Sócio Administrador, Sr. HÉLIO RICARDO OLÍMPIO DE
OLIVEIRA, inscrito no CPF n. 516.421.663-91 e portador da C. 1. n.“ 1711092-0 SSP/MA, a
seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato
Administrativo para o Fornecimento de materiais elétricos, materiais grossos e de pintura,
de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Bacabal/MA,
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.° 009/2024-SRP e do
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 030701/2024, com fundamento na Lei Federal n.“ 14.133,

de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.® 966, de 20 de dezembro de 2024, Decreto
Municipal n.® 683, de 23 de novembro de 2020, Lei Complementar n.® 123/2006 e a Lei
Municipal n.® 1.384/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato,
visando à continuidade no fornecimento de materiais elétricos, materiais grossos e de

pintura, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de
Bacabal/MA.

O prazo de vigência é prorrogado por 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, em
conformidade com o Decreto n® 966/2024, Seção IX - Da Contratação de Serviços e
Fornecimento Continuados, Art. 36, §2°, inciso II, e com a Lei Federal n® 14.133/21.
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O valor global do presenie contrato permanece fixado em RS 76.353,76 (setenta e seis mil,
trezentos e cinquenta e três reais e setenta e seis centavos), conforme detalhamento e

pecificações constantes nos autos do Processo Administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste aditivo ocorrerão por conta da dotação:

02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0028.2043 - MANliT. E COORD D.AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

3.3.90.30.00 - MAl ERIAL DE CONSUMO

02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0642.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - MAC

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

es

02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0642.2217 - ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA ■ IGD SUAS MANUTENÇÃO DO
SUAS

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0642.2344 - MANUT. DOS SERV. DA PROTEÇÃO BÁSICA DE MÉDIACOMPLEXIDADE
3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO

02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0642.4004 - MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOClAL-FMAS

08.241.0028.2066 - MANUT. DO PROG. DE ATENÇÃO AO IDOSO
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

08.243.0008.2210 ■ AÇÕES E I RATEGICAS 1)0 PETI-AEPETl
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18-FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOClAL-FM.\S

08.243.0008.2214 - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANÇA /ADOLESCENTE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18- FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

08.244.0008.2112 - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18- FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

08.244.0008.2271 - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - CENTRO POP -RUA

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18-FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

08.244.0020.2216 - PISO BÁSICO FIXO - CRAS / PAIF MANUTENÇÃO PBF
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3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18 - EUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS
08.244.0021.2218-índice DE GESTÃO DECENTRALIZADA DO IGDBF

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

08.244.0028.2018 - MANUTENÇÃO DA SEGUR/VNÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

08.244.0028.2204 - MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente insirumenlo no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federal n.° 14.133, de
2021. bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao artigo 8°. §2°, da Lei n.°
12.527, de 2011. c/c artigo 7°. §3°, inciso V, do Decreto n.° 7.724. de 2012.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Todas as demais cláusulas do Contrato primitivas não alteradas expressamente pelo presente

instrumento permanecem inalteradas e ficam ratificadas e em pleno vigor.

E, por estarem em pleno acordo, assinam as partes o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para os efeitos legais.

Bacabal - MA. 05 de novembro de 2025.

As&ioâdo de foim3 digital por
UHití 6astos Silvai 7932 700353

Dados: 202S.1IJ3S 11:22:03

-03W

Larissa Bastos

Silva:57932700353
Assinado deforma diçrtal por
HiUO RiCAftOO OIIMPIO D£HELIO RICARDO olímpio

OEOLIVEIRA:5I642166391 ouvtiRA.5iMJi663»i
Oidai:}02S1l.0S 16:16:57 .03'00’

H R O DE OLIVEIRA E CIA LTDA.

CNPJ n.°01.667.954/0001-15

HÉLIO RICARDO OLÍMPIO DE
OLIVEIRA

CPF n.° 516.421.663-91

C. 1. n." 1711092-0 SSP/MA

Sócio Administrador

Responsável Legal pela CONTRATADA

LARISSA BASTOS SILVA

Secretaria Municipal de Assistência Social
Parlaria n." 17/2025

Responsável Legal pela CONTRA TANTE
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.“ «01/2025. CONTRATO NV 03070104/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO n." 009/2024-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL/MA alravés da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e H R O

DE OLIVEIRA E CIA LTDA. sob CNPJ n.° 01.667.954/0001-15. ESPÉCIE: Termo de Aditivo.
OBJETO: Aditivar prazo de vigência do contrato, visando à continuidade no fornecimento de
materiais elétricos, materiais grossos e de pintura, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município dc Bacabal/MA. PRAZO ADITIVADO: 12 (meses) a partir da
data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 05 de novembro de 2025. BASE LEGAL: Lei

Federal n.

BASTOS SILVA - Secretária Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE e o Sr.
HÉLIO RICARDO OLÍMPIO DE OLIVEIRA

CONTRATADA. Bacabal/MA, 05 de novembro dc 2025.

14.133/21 e suas demais alterações posteriores. SIGNATÁRIOS: Sra. LARISSA

Sócio Administrador, pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

0^ l /2025Em,

R. 15 de Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA

CEP 65700-000 - Tel.: (99) 3621-0533
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ferragens, ferramentas e hidráulicos, de interesse da

Secretaria Municipal de Educação do Município de

Bacabal/MA. PRAZO ADITIVADO: 12 (meses) a partir da
data de assinatura. DATA DE ASSINATURA; 05 de

novembro de 2025. BASE LEGAL: Lei Federal n.® 14.133/21

e suas demais alterações posteriores. SIGNATÁRIOS: Sra.

ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de
Educação, pela CONTRATANTE e o Sr, DIRCEU SOUZA

GUIMÃRAES - Proprietário, pela CONTRATADA.
Bacabal/MA, 05 de novembro de 2025.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.« 001/2025.

CONTRATO N.a 03070103/2024. PREGÃO ELETRÔNICO

n.o 009/2024-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e H RO DE OLIVEIRA E CIA LTDA. sob CNPJ
n.a 01.667.954/0001-15. ESPÉCIE; Termo de Aditivo.

OBJETO; Aditivar prazo de vigência do contrato, visando à

continuidade no fornecimento de materiais elétricos,
materiais grossos e de pintura, de interesse da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA.
PRAZO ADITIVADO: 12 (meses) a partir da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 05 de novembro de

2025. BASE LEGAL; Lei Federal n.® 14.133/21 e suas

demais alterações posteriores. SIGNATÁRIOS: Sra.

ROSILDA ALVES DOS SANTOS - Secretária Municipal de
Educação, pela CONTRATANTE e o Sr. HÉLIO RICARDO

OLÍMPIO DE OLIVEIRA - Sócio Administrador, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 05 de novembro de 2025.

C6dl0o identiHcador:
&05 lhfc«4aa 7e74 5 S13fac ri74 2 ni ?íc9c<13 9 8 7ed729d.i Rkh:h c d Nj Üt0bdl)d4 ●'h 1 dbrtOd bH)
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.« 001/2025.

CONTRATO N.» 03070101/2024. PREGÃO ELETRÔNICO

n.o 009/2024-SRP. PARTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e H R O DE OLIVEIRA E CIA LTDA. sob
CNPJ n.® 01.667.954/0001-15. ESPÉCIE: Termo de AdiÜvo.
OBJETO: Aditivar prazo de vigência do contrato, visando à

continuidade no fornecimento de materiais elétricos,

materiais grossos e de pintura, de interesse da Secretaria

Municipal de Administração do Município de Bacabal/MA.

PRAZO ADITIVADO: 12 (meses) a partir da data de
assinatura. DATA DE ASSINATURA; 05 de novembro de

2025. BASE LEGAL: Lei Federal n.® 14.133/21 e suas

demais alterações posteriores. SIGNATÁRIOS; Sra. ERIKA
DE CÁSSIA SIQUEIRA LUCENA - Secretária Municipal de
Administração, pela CONTRATANTE e o Sr. HÉLIO
RICARDO OLÍMPIO DE OLIVEIRA - Sócio Administrador,

pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 05 de novembro de 2025.

Código idonbflcbdor;

9051btcec4aa7a745513facl2742í8Efciícrt59B7«i729daB88'.Ur»:dbd8c6bahd4ebidbd0dbre
b7d7ae670186d5348fc6571be7071fG9ad8b95a5f!38f5dObd7b

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.® 001/2025.

CONTRATO N.® 03070104/2024. PREGÃO ELETRÔNICO

n.« 009/2024-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL e H R O DE OLIVEIRA E CIA LTDA.
sob CNPJ n.s 01.667.954/0001-15. ESPÉCIE: Termo de

Aditivo. OBJETO; Aditivar prazo de vigência do contrato,
visando à continuidade no fornecimento de materiais

elétricos, materiais grossos e de pintura, de Interesse da

Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de

Bacabal/MA. PRAZO ADITIVADO: 12 (meses) a partir da
data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 05 de

novembro de 2025. BASE LEGAL: Lei Federai n.® 14.133/21

e suas demais alterações posteriores, SIGNATÁRIOS; Sra.

LARISSA BASTOS SILVA ● Secretária Municipal de
Assistência Social, pela CONTRATANTE e o Sr. HÉLIO
RICARDO OLÍMPIO DE OLIVEIRA - Sócio Administrador,
pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 05 de novembro de 2025.

Código idenuficador

9O8tbíc»c4«i7«745513racr2742f8êIc9od5g87«1729dae06315cdbd8<íbabd 4íblrlbdOdbt9
b7d7Be670186d5348tc«571 b«7071 l89adBb959Sn 38(5d0bd7b

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N,® 001/2025.

CONTRATO N.® 03070102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO

n.® 009/2024-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÜDE e H R O DE OLIVEIRA E CIA LTDA. sob CNPJ n,®
01,667.954/0001-15. ESPÉCIE; Termo de Aditivo. OBJETO:
Aditivar prazo de vigência do contrato, visando à

continuidade no fornecimento de materiais elétricos,

materiais grossos e de pintura, de interesse da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de Bacabal/MA. PRAZO
ADITIVADO: 12 (meses) a partir da data de assinatura.
DATA DE ASSINATURA; 05 de novembro de 2025. BASE

LEGAL; Lei Federal n.® 14.133/21 e suas demais alterações
posteriores. SIGNATÁRIOS: Sra, YVANNA LOPES

CARVALHAL DE ALMEIDA ● Secretária Municipal de
SAÚDE, pela CONTRATANTE e o Sr. HÉLIO RICARDO
OLÍMPIO DE OLIVEIRA - Sócio Administrador, pela
CONTRATADA. Bacabal/MA, 05 de novembro de 2025.

Código identifícodor

90S0)fcM4M7ii745513fad2742í86lc9cd59e7ed729da888346c(lbd8c6babd4 «bidbdCidbí9
b7d78e67O186d5348fc6571be707lfí9«l8b9595rt38(5d0bd7b

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.® 001/2025.
CONTRATO N.e 03070105/2024. PREGÃO ELETRÔNICO
n.o 009/2024-SRP. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÜDE e CONSTRUSOUZA COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA. sob CNPJ n,® 17.389.687/0001-00. ESPÉCIE; Termo

de Aditivo. OBJETO; Aditivar prazo de vigência do contrato,
visando à continuidade no fornecimento de materiais

elétricos, materiais grossos e de pintura, de interesse da

Código Idontificfidor:
905íbfc«c4 a&7fl74 5S13ftícf2 74 2f8ofc 9cd 5987ed?2 9fla8ü ü 346cdbdflc6b?ihd4»*h 1 dbriOd b W
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